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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2023 
(em 31 de agosto de 2023) 

 
 

Termo Aditivo ao Contrato sob n° 007/2023, de aquisição 
materiais de inseminação artificial para a Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente do Município de Rio Fortuna/SC, 
conforme discriminado no Edital de Licitação nº 001/2023, 
modalidade Pregão Presencial nº 001/2023, que fazem entre si o 
Município de Rio Fortuna e a empresa Agrofata Ltda., na Forma 
abaixo: 

 
O MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA, com sede na Avenida Sete de Setembro, 1175, Centro, Rio Fortuna/ 
SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 82.926.585/0001-30, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Neri Vandresen, CPF nº 560.121.019-53, e AGROFATA LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 13.738.317/0001-71, situada na Rua Augusto Ricken, 39, centro, no 
Município de Rio Fortuna/SC, neste ato, representado por seu sócio, Sr. Fabrício Willemann, CPF nº 
037.430.019-42, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, com fundamento na Lei 
nº 8.666/93 e alterações, celebram este aditivo contratual. 
 

JUSTIFICATIVA: 

- Considerando o pedido de aditivo de acréscimo apresentado pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente; 

 
- Considerando o disposto no Contrato n° 007/2023; 
 
- Considerando a permissiva legal prevista na Lei 8.666/93, artigo 65, inciso II, § 1º; 
 
- Considerando o Parecer Jurídico da Assessoria do Executivo Municipal deferindo o pedido; 

- Considerando a necessidade de fornecimento de maior quantidade do item indicado. 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO 

1ª. O objeto do presente Termo Aditivo é o acréscimo de valor ao Contrato Original, celebrado em 
06 de fevereiro de 2023, sob nº 007/2023, incrementando o valor de R$ 1.650,00 (um mil 
seiscentos e cinquenta reais) para que o CONTRATADO forneça no objeto do contrato, acréscimo 
de unidades dos seguintes itens: 

ITEM PRODUTO ACRESCIMO VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

03 

Bainhas descartáveis para inseminação 
artificial em bovinos. Pacote com 50 unidades, 
devidamente lacrado e identificado pelo 
fabricante, com data de fabricação e validade 
impressa. Contendo validade mínima de 12 

75 kg 22,00 1.650,00 



 
   

  Estado de Santa Catarina 
  Município de Rio Fortuna/SC 
 
 
 

meses após a data de entrega do produto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEGUNDA DO CONTRATO 

2ª. Fica alterado o valor global disposto na Cláusula Segunda do Contrato n° 007/2023, de 06 de 
fevereiro de 2023, ficando o valor global do Contrato Original em R$ 22.750,00 (vinte e dois mil 
setecentos e cinquenta reais), incluindo no Contrato original, o acréscimo de quantidade e valor 
disposto na Cláusula Primeira, deste aditivo. 

 

CLÁUSULA III – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3ª. Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original sob n° 
007/2023, celebrado em 06 de fevereiro de 2023, não modificadas por este instrumento. 

 
E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, 
junto com duas testemunhas. 
 
Rio Fortuna/SC, em 31 de agosto de 2023. 

 

 

 
____________________________          ___________________________________ 
             NERI VANDRESEN                     AGROFATA LTDA. 
             Prefeito Municipal                                                     Contratado 

 
 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 

___________________________                                _____________________________ 
             Nome: Júnior Schmitz                            Nome: Carla Wiemes 
              CPF: 014.919.699-70                             CPF: 055.662.139-52 
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